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ESTADO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

Casa de Félix Aratijo
Comisséo de Redagao e Justica

PARECER AO PROJETO DE LEI N.° 015/16
AUTORIA: Vereador Antonio Alves Pimentel Filho

| - RELATORIO

A proposta legislativa de n.° 015/16 de autoria do Sr. Vereador Antonio Alves Pimentel Filho,
que D& nome de rua José Alves Menezes (Dedé da Chanda) e dé outras providéncias, vem a
Comisséo de Justica e Redagéo para oferta do parecer técnico-juridico.

E o relatério.

Il - PARECER DO RELATOR

Requer o autor da propositura seja denomina de “José Alves
Menezes (Dedé da Chanda)” uma das novas ruas desta cidade, justa homenagem a
uma pessoa que prestou relevantes servicos a nossa comunidade.

Quanto ao aspecto técnico-juridico a matéria ndo encontra
6bice que inviabilize sua tramitacéo perante o Plenario desta Casa Legislativa.

E o parecer do Relator.

Il - VOTO DA COMISSAO

A Comissdo de Justica n3o encontrando Obice legal-
constitucional que macule de vicio a propositura, opina por sua regular tramitagéo.
E o parecer da Comiss&o.

S.S. das Comissbées Permanentes “Deputado Petrénio

Figueiredo”, em 29 de fevereiro de 2016.

NELSON GOMES FILHO RODRIGO RAMOS
Presidente/Relator Secretario

JOAO DANTAS
Membro
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PROJETO DE LEI N° J 5/ 2016.

DA nome de Rua JOSE
ALVES DE MENEZES (Dedé
de Chanda), e da outras
providéncias.

Art. 1° - Fica denominada de JOSE ALVES DE MENEZES (Dedé de Chanda), uma das
‘novas Ruas de nosso Municipio.

Art. 29 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagao.
Art. 32 - Revogam-se as disposi¢des em contrario.

Sala das sessdes da Cimara Municipal de Campina Grande, “Casa de Félix Araajo”.

Campina Grande, 17 de Fevereiro de 2016.

Antolh%lew ilho
Verea sidente



JUSTIFICATIVA:

JOSE ALVES DE MENEZES (Dedé de Chanda), filho de Jodo Alves de Menezes e
Joseja Cavalcante de Menezes, nasceu no dia 02 de Novembro de 1937, na Fazenda aos
arredores do Distrito de Galante, casado com Edna Maria Cavalcante de Menezes € pai de
04 filhos vivos. Durante toda sua vida dedicou-se com seu tnico irmio José Antonio de
Menezes ao cuidado dos seus. Homem simples, mas de um cardater intocavel zelava pela
amizade e carinho dos seus proximos e aqueles que o conhecia.

Morreu no dia 15 de Fevereiro de 2016, cercado pelo carinho dos seus.

O AUTOR.



